
Shopping deve pagar mínimo de energia elétrica previsto em contrato

Privilegiar o prejuízo de uma das partes em detrimento da outra, por toda lógica dos contratos
organizados na forma take or pay, seria o mesmo que o Poder Judiciário imiscuir-se no reequilíbrio de
um contrato.
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Com esse entendimento, a juíza Renata Mota Maciel, da 2ª Vara Empresarial e Conflitos de
Arbitragem de São Paulo negou pedido de um shopping, que, em razão da crise econômica
desencadeada pela epidemia da Covid-19, pretendia suspender, provisoriamente, a obrigação de efetuar
pagamentos mensais mínimos de energia elétrica (conforme previsto em contrato), pagando apenas pela
energia efetivamente consumida.

"Não poderá o Poder Judiciário tomar para si a distribuição dos riscos da atividade empresarial,
sobretudo quando o modelo de contratação apresenta-se enformado por diversas cláusulas que cuidaram
de atender aos interesses das partes em cenários de lucro, mas, também, em contexto desfavorável como
o presente", disse.

A cláusula que trata de caso fortuito ou força maior no contrato em questão, conforme consta dos autos,
permite a revisão do pagamento mínimo quando apenas uma das partes não conseguir cumprir com suas
obrigações. A epidemia, na visão de Maciel, atinge as duas partes — o shopping e a distribuidora de
energia elétrica. 

"Não se está com isso desconsiderando os prejuízos suportados pelo shopping center ora autor, o que por
certo é notório no contexto de isolamento social e de fechamento compulsório dos estabelecimentos. No
entanto, aplicar a cláusula 10.1 em benefício de uma das partes, quando também é notório que os
prejuízos afetaram a atividade da requerida, fornecedora de energia, seria desconsiderar todo o contexto
que levou as partes a optarem pelo modelo de fornecimento de energia elétrica na modalidade
incentivada", afirmou.

A magistrada também afirmou não ser aplicável ao caso a teoria da imprevisão, conforme o artigo 478
do Código Civil: "Não há como se cogitar em extrema vantagem para a outra parte, sendo corrente a
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notícia de que o valor do MWh sofreu excessiva redução, exatamente nos moldes do que infelizmente
vem ocorrendo nos demais mercados em função da pandemia que assola o planeta".

Assim, Maciel disse que poupar o shopping dos riscos da contratação, mesmo em um juízo de cognição
sumária dos fatos, seria o mesmo que quebrar toda a alocação de riscos estabelecida no momento da
contratação, o que não pode ser feito, ao menos da forma pretendida pela parte autora, exatamente
porque o contexto da pandemia atingiu a todos, incluindo a distribuidora de energia.
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